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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA — AÇÃO
DE IMPLANTAÇÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE — SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO — NECESSI-
DADE DE LEI ESPECÍFICA — INEXISTÊNCIA DE LEGIS-
LAÇÃO NESSE SENTIDO — IMPOSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DA GRATIFICAÇÃO ALMEJADA — MODIFICA-
ÇÃO DO DECISUM — PROVIMENTO DO APELO E DA
REMESSA.

Sendo o Promovente servidor público estatutário e inexistindo nor-
ma  que  regulamente  a  concessão  de  adicional  de  periculosidade
para os ocupantes de seu cargo, não há como se determinar o paga-
mento postulado, sob pena de violação ao princípio da legalidade,
preceito ao qual está a Administração Pública vinculada por força
do art. 37 da Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de
Pedras  de  Fogo, buscando a  reforma da sentença  (fls.  62/64)  proferida  pelo
Juízo da Comarca de Pedras de Fogo que, nos autos da Ação de Implantação de
Adicional de Periculosidade, ajuizada por João José de Pontes em face do ora
Apelante, julgou procedentes os pedidos, nos seguintes termos:

[...]
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Por  todo  o  exposto,  diante  das  razões  suso  esposadas,
consubstanciado nos dispositivos legais acima apontados e
nos princípios atinentes à espécie, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO  INICIAL  E  EXTINGO  O  PROCESSO  COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO (Art. 487, inc. I do NCPC) para
condenar  o  MUNICÍPIO  a  implantar  definitivamente  em
favor do Promovente o adicional de periculosidade em seu
grau  máximo  –  30  %  (trinta  por  cento),  sobre  os  seus
respectivos vencimentos, inclusive o pagamento das parcelas
vencidas  não  atingidas  pela  prescrição  quinquenal,
acrescidas de correção monetária e juros à base de 1 % a.m, a
partir da citação válida.

Condeno, ainda, o Município ao pagamento de honorários,
que fixo em 10 % sobre o valor da condenação.

Sem custas.
[...]

Em  suas  razões  recursais  (fls.  67/77),  o  Município/Apelante
pleiteia a reforma da sentença,  aduzindo, em apertada síntese, que inexiste lei
municipal que regule o pagamento do adicional de periculosidade.

Contrarrazões  às  fls.  89/93,  pugnando  o  Apelado  pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer opinando pelo provimento da Apelação e do Reexame Necessário, para
que o pedido seja julgado improcedente (fls. 115/120).

VOTO

Inicialmente,  verifico  que  a  condenação  imposta  pelo
magistrado singular amolda-se à situação prevista na Súmula 490 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça1, referente às sentenças ilíquidas em desfavor da
Fazenda Pública.

Dessa  forma,  apreciarei  a  matéria  também  por  força  do
Reexame Necessário.

1Súmula 490 - A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior
a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.
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O demandante alegou, na exordial, que é servidor efetivo do
Município  de Pedras  de Fogo,  ocupante do cargo de Eletricista,  que afirma
realizar em condições de perigo,  motivo pelo qual  requer a implantação do
adicional  de  periculosidade  em  seu  contracheque,  com  o  pagamento  dos
valores retroativos não atingidos pela prescrição quinquenal (fls. 02/06).

Na sentença, o juiz a quo julgou o feito procedente, condenando
o Município a implantar o adicional em favor do Promovente no grau de 30%
(trinta por cento) sobre os seus vencimentos, e a pagar os valores retroativos,
respeitando-se a prescrição quinquenal.

Observa-se  dos  fundamentos  do  decisum que  o  magistrado
considerou devido o adicional de periculosidade ao Autor, por entender que
este, exercendo a função de eletricista, está cotidianamente exposto a riscos.

Respaldou seu posicionamento no art. 130 da LC 08/2000, que
disciplina o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Pedras
de Fogo, que estabelece:

Art.  130  –  Serão  consideradas  atividades  ou  operações
perigosas  aquelas  que,  por  sua  natureza  ou  método  de
trabalho, impliquem no contato permanente com inflamáveis
ou explosivos, em condições de risco acentuado.

Parágrafo  único  –  O  trabalho  em  condições  de
periculosidade assegura ao funcionário um adicional de 30%
sobre o seu vencimento.

Entendo, contudo, que merece reforma a sentença de primeiro
grau.

Ab initio,  é  importante  registrar  que,  consoante se  extrai  dos
documentos de fl. 11, o Autor é servidor público estatutário, regime jurídico no
qual a concessão de benefícios depende de expressa previsão legal.

O  art.  7º  da  Constituição  Federal  prevê  vários  benefícios
trabalhistas que são garantidos a todos os trabalhadores, independentemente
do  regime  jurídico  regulador  de  seu  cargo,  como,  por  exemplo,  o  décimo
terceiro  salário;  a  remuneração  de  trabalho  noturno  superior  ao  diurno;  o
repouso  semanal  remunerado,  entre  outros.  Porém,  algumas  das  garantias
previstas  nesse  mesmo  dispositivo  são  inerentes,  apenas,  aos  trabalhadores
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celetistas (regidos pela CLT), razão pela qual não podem ser, automaticamente,
estendidas aos servidores estatutários.

O  dispositivo  que  faz  essa  diferenciação  -  ao  especificar  os
benefícios  devidos  aos  servidores  públicos  estatutários  -  é  o  art.  39,  §3°  da
própria Constituição Federal, que dispõe:

Art. 39. Omissis
[...]
§ 3° Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do
cargo o exigir.

Da  leitura  do  artigo,  verifica-se  que  somente  os  direitos
previstos naqueles incisos taxativamente elencados (IV, VII, VIII,  IX, XII, XIII,
XV,  XVI,  XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII e  XXX) é  que  são  automaticamente
estendidos aos ocupantes de cargos públicos, ficando a concessão dos benefícios
dos demais incisos do art. 7° na dependência de lei específica que os institua,
consoante previsão da parte final do mesmo dispositivo.

Trazendo-se essas premissas para o caso dos autos, percebe-se
que o inciso XXIII do art. 7° — o qual trata do adicional de periculosidade —
não está previsto no referido §3° do art. 39  da CF, razão pela qual o Autor —
servidor  público  estatutário  — só  faria  jus  a  esse  benefício  se  houvesse  lei
regulamentando o pagamento dessa verba para o seu cargo.

À luz dessas regras, é, pois, evidente que, inexistindo legislação
específica, não se pode conceder adicional de periculosidade, caindo por terra o
posicionamento exposto na sentença.

Percebe-se,  pois,  que o  Autor só teria direito à percepção do
referido  adicional  se  comprovasse  a  existência  de  lei  que  regulasse  a  sua
concessão para os ocupantes de seu cargo.

Procurando respaldar sua pretensão, o  Promovente alegou, na
exordial,  que  essa  lei  regulamentadora  seria  a  Lei  Complementar  08/2000
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pedras de Fogo),
porém,  a previsão contida no referido dispositivo é genérica e não regula a
matéria  e  nem  determina  quais  as  atividades  perigosas  e  os  percentuais
devidos.
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Não há, portanto, nenhuma regulamentação específica para o
cargo desempenhado pelo Autor, qual seja, eletricista.

Com efeito, sendo o Promovente servidor público estatutário e
inexistindo norma que regulamente a concessão de adicional de periculosidade
para  os  ocupantes  de  seu  cargo,  não  há  como  se  determinar  o  pagamento
postulado, sob pena de violação ao princípio da legalidade, preceito ao qual a
Administração  Pública  está  vinculada  por  força  do  art.  37  da  Constituição
Federal:

Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência (...).

A jurisprudência deste Egrégio Tribunal tem se manifestado no
mesmo sentido, em precedentes de casos análogos, conforme se observa dos
seguintes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO.  ELETRICISTA.  MUNICÍPIO  DE  AROEIRAS.
ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO LEGAL. VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. PAGAMENTO A PARTIR DE DEZEMBRO
DE  2012  PELO  MUNICÍPIO.  SEM  DIREITO  AO
RETROATIVO. SALÁRIOS ADIMPLIDOS. MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  A  Administração
Pública está vinculada ao princípio da legalidade, devendo
obedecer  em todos  os  seus  atos  o  que a  lei  determina.  O
pagamento espontâneo do adicional de periculosidade sem a
previsão  legal  não  implica  na  obrigação  da  edilidade  em
proceder ao pagamento retroativo da vantagem. É pacífico o
entendimento  neste  Tribunal  de  Justiça  de  que,  em  se
tratando de documentos correspondentes ao pagamento de
servidor,  cabe à Edilidade demonstrar que houve a efetiva
quitação das verbas pleiteadas ou de que o funcionário não
faz jus ao direito reclamado, porquanto lhe pertence o ônus
de trazer aos autos fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do promovente. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00006362920148150471, 3ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 26-09-2017) (grifei)
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. VIGILANTES.
ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE. MUNICÍPIO  DE
MARCAÇÃO.  VANTAGEM  INSTITUÍDA  A  PARTIR  DA
EDIÇÃO  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº  11/2012.  BENESSE
DEVIDA  A  PARTIR  DA  EDIÇÃO  DA  LEI
REGULAMENTADORA. RETROATIVO  TAMBÉM
DEVIDO ATÉ A DATA DA SUA EFETIVA IMPLANTAÇÃO.
ADICIONAL  NOTURNO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
IMPLANTAÇÃO.  PROVAS  TRAZI  PELA  EDILIDADE
DEMONSTRANDO  A CARGA HORÁRIA DIURNA DOS
RECORRENTES. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. -
A partir da edição da Lei Municipal nº 11/2012, é devido aos
servidores municipais, que exercem a função de vigilante, o
adicional de periculosidade, no percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o salário mínimo. - Em que pese os recorrentes
já venham percebendo em seus contracheques o adicional de
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o
salário  mínimo,  não lhes é  devido tal  benefício,  já  que de
acordo com a lei  municipal,  são devidos  aos  profissionais
que  exercem  a  função  de  vigilantes  o  adicional  de
periculosidade, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o salário mínimo. Ainda de acordo com a referida lei  não
poderão ser cumulados os referidos adicionais,  devendo o
servidor  fazer  jus  àquele  de  maior  valor,  acaso  lhe  seja
devido os dois adicionais. - Na hipótese, não é devido aos
recorrentes  o  adicional  noturno.  É  que,  embora  os
recorrentes  tenham  informado,  em  suas  iniciais,  que
laboravam  em  regime  de  plantão  noturno,  verifica-se  da
documentação  trazida  aos  autos  pela  edilidade  que  os
servidores, na verdade, trabalhavam no período diurno, das
7h às 11h e das 13h às 17h, não havendo nenhum prova nos
autos em sentido contrário que justificasse o pagamento do
referido  adicional.  -  Havendo  sucumbência  recíproca,  os
ônus  sucumbenciais  devem  ser  recíproca  e
proporcionalmente  distribuídos,  na  medida  da  derrota  de
cada parte.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº
00013631720128150581,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES.  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO , j. em 11-04-2017) (grifei)

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DE  IMPLANTAÇÃO  E
PAGAMENTO  RETROATIVO  DO  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE.  PEDIDO  DE  PAGAMENTO  DO
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TERÇO DE FÉRIAS JULGADO IMPROCEDENTE. APELO
DO  MUNICÍPIO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  SENTENÇA
ILÍQUIDA.  SÚMULA Nº  490,  DO STJ.  CONHECIMENTO
DE  OFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL
REGULAMENTADORA  DO  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE. SÚMULA Nº  42  DESTE  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  DA  NR  15,  DO  MTE.  PAGAMENTO
INDEVIDO.  IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  REFORMA
DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  DO  APELO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA. O adicional de periculosidade só
é  devido  a  servidor  público  submetido  a  vínculo
estatutário  ou  temporário  se  houver  previsão  em  lei
específica  editada  pelo  respectivo  ente  federado. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00008811720148150511,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA , j. em 22-03-2016) (grifei)

Destarte, não obstante tenha o juiz entendido que as provas dos
autos  demonstram o  caráter  de  periculosidade  da  função  exercida  pelo
Promovente,  in  casu,  é  impossível  a  concessão do adicional  almejado a  esse
título, por faltar lei regulamentadora da matéria.

Com efeito, outra alternativa não há senão reformar a sentença
de primeiro grau, para que se julgue improcedente o pleito exordial. 

Face ao exposto, DOU PROVIMENTO à Apelação e à Remessa
Necessária para, reformando a sentença, julgar improcedente o pleito inicial.

Condeno o Autor no pagamento dos honorários advocatícios,
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com a exigibilidade suspensa em face
da gratuidade judiciária deferida, nos moldes do art. 98, §3º do CPC-15.

É como voto.

Presidiu a sessão a  Exmª. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Des. José Ricardo Porto e o Exmº.
Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos  Santos).  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

 Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0000309-75.2014.815.0571                   
7



Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 12 de junho de
2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/09
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